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NOTA TÉCNICA – Campos de várzea

 PROGRAMA JUIZ DE FORA PELA VIDA

Atividades  esportivas  em  campos  de  várzea  seguem  as  mesmas
determinações,  na  Faixa  Laranja,  das  quadras  poliesportivas.
A saber: proibição de aglomeração para acompanhamento das atividades;
proibição do uso de vestiários; proibição do consumo de bebidas alcoólicas.
Interditada a promoção de qualquer tipo de consumo coletivo de alimentos
(almoços,  churrascos  etc)  que  envolva  aglomeração.  É  obrigatório  o
espaçamento de tempo entre as atividades e a presença de álcool em gel em
as áreas de circulação. 
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